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INDICAÇÃO Nº ________/2026 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

      O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício a Exma. 

Senhora Governadora do Estado Fátima Bezerra, em entendimentos com a FUNASA, 

solicitando a vinda do carro fumacê para o município de Caicó e Distritos que liga ao município, 

para reforçar os trabalhos de combate aos mosquitos que transmitem a dengue e outras arboviroses. 

JUSTIFICATIVA:  

              Considerando o aumento dos casos de dengue e outras arboviroses no município de Caicó 

e distritos, faz-se necessário o reforço das ações de combate ao mosquito transmissor. A utilização 

do carro fumacê, em parceria com o Governo do Estado e a FUNASA, contribuirá para 

intensificar o controle vetorial, auxiliando na redução dos riscos à saúde pública e na proteção da 

população. 

 

Câmara Municipal de Caicó, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                                Vereador PSDB  

PROTOCOLO 
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